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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2019  
PROCESSO Nº 22/2019 

 
OBJETO – Aquisição do Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto por livros 

didáticos integrados ao portal “Aprende Brasil”, com acompanhamento, treinamento pedagógico e 
sistema de gestão, para utilização pela rede municipal de ensino, de acordo com as especificações 
abaixo:  

FORNECEDOR: EDITORA POSITIVO LTDA 

CNPJ: 79.719.613/0001-33 

Lote: 01 

Item Código Descrição Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

R$ 

Preço 
Total 
R$ 

1 66553 EDUCAÇÃO INFANTIL G4 PROGRAMA ESCOLA 2030  480,00 UN 96,00 46.080,00 

2 66554 EDUCAÇÃO INFANTIL G5 PROGRAMA ESCOLA 2030  140,00 UN 96,00 13.440,00 

3 66555 1° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL PROGRAMA 
ESCOLA 2030  

520,00 UN 103,50 53.820,00 

4 66556 2° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL PROGRAMA 
ESCOLA 2030  

480,00 UN 103,50 49.680,00 

5 66557 3° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL PROGRAMA 
ESCOLA 2030  

560,00 UN 103,50 57.960,00 

6 66558 4° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL PROGRAMA 
ESCOLA 2030  

600,00 UN 103,50 62.100,00 

7 66559 5° ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL PROGRAMA 
ESCOLA 2030  

480,00 UN 103,50 49.680,00 

Lote: 02 

Item Código Descrição Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

R$ 

Preço 
Total 
R$ 

1 66560 EDUCAÇÃO INFANTIL G4 PARA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO  

3.800,00 UN 96,00 364.800,00 

2 66561 EDUCAÇÃO INFANTIL G5 PARA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO  

1.520,00 UN 96,00 145.920,00 

 
Valor total: R$ 843.480,00(oitocentos e quarenta e três mil e quatrocentos e oitenta 

reais). 
 

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO: Enquadramento no Artigo 25, caput, da Lei nº 
8.666/93. 

Considerando a preocupação da Secretaria de Educação e Cultura com a educação 
do Município, bem como a previsão de ações na área educacional, a assessoria pedagógica iniciou seu 
trabalho em busca de materiais para atender a demanda da pré escola. Paralelamente, em 
atendimento ao Programa Escola 2030, pretende-se adquirir material para alunos do 1° ao 5° ano da 
escola a ser atendida. Após pesquisa, análise e avaliação de amostras dos materiais 
didático-pedagógicos, optou-se pelos materiais que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil 
produzido pela empresa Editora Positivo Ltda., pois constatou-se que o material em questão atende às 
necessidades da educação propostas pelo município quanto à busca de resultados no que se refere à 
formação de alunos conscientes e que provoquem mudanças no contexto no qual estão inseridos, 



 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 

 

oportunizando ao corpo discente e docente, recursos pedagógicos de excelente qualidade, atualizados, 
em concordância com a legislação educacional vigente e com as necessidades pedagógicas 
encontradas e, ainda, propõe um trabalho de melhoria nos processos educativos da Educação Infantil e 
nos índices educacionais apresentados pelas escolas da rede municipal de ensino de Francisco 
Beltrão/PR. 
 

Os recursos orçamentários estão previstos nas contas: 
DOTAÇÕES 

Exercício 
da 

despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 2670 07.002.12.365.1201.2041 0 3.3.90.30.46.00 Do Exercício 

2019 2330 07.002.12.361.1201.2037 104 3.3.90.30.46.00 Do Exercício 

 
Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata a presente 

inexigibilidade de licitação são vinculados a educação básica.   
 
A Comissão Provisória de Licitações é de parecer favorável a contratação da empresa 

EDITORA POSITIVO LTDA, inscrita no CNPJ  sob o nº 79.719.613/0001-33, estabelecida na Rua 
Senador Accioly, nº 431  - CEP: 81310000 - Bairro Seminário na cidade de Curitiba/PR, considerando 
o que consta no Artigo 24, caput, da Lei de Licitações nº 8.666/93. 

 
A Comissão Provisória de Licitação submete este processo a apreciação e parecer da 

Assessoria Jurídica do Município. 
 

Francisco Beltrão, 07 de janeiro de 2019. 
 
 

Priscila de Luca 
Presidente da Comissão Provisória de Licitações 

 
De acordo com a inexigibilidade de licitação nº 01/2019, em 07 de janeiro de 2019. 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 


